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ALLSHORE ACCOUNTING & SERVICES S/S - EPP CNPJ/MF Nº 06.205.376/0001-19 
 
 

 
LAUDO DE AVALIAÇÃO DE ATIVOS PARA FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE CAPITAL EM SOCIEDADE 

ANÔNIMA A SER CONSTITUÍDA SOB A RAZÃO SOCIAL DE AGRO PASTORIL RIO DAS CINZAS 

PARTICIPAÇÕES S.A. 

 
 
 
 
 
 

DATA BASE – 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
 
 
 

1 

 
 

 

ALLSHORE ACCOUNTING & SERVICES S/S - EPP, sociedade simples, estabelecida na Rua Heitor 

Stockler de França, 396, 5º andar, sala 502, bairro Centro Cívico, CEP: 80.030.060 Cidade de 

Curitiba – PR, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Paraná sob nº PR- 

005507/O-4, e no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 

06.205.376/0001-19, representada neste ato pelo seu sócio administrador RAIMUNDO CLÁUDIO 

BATISTA, portador do registro profissional perante o CRC/PR n° MG-039963/O-2 T-PR, nomeada 

empresa especializada para avaliar o ativo pertencente ao Sr. FERNANDO XAVIER FERREIRA, 

brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens com a Sra. BEATRIZ EVA FERRONI 

FERREIRA, ambos residentes na Rua Evaldo Wendler, nº 90, casa 37, bairro São Lourenço, na cidade 

de Curitiba – PR, portadores do CPF nº 142.144.239-68 e nº 043.365.909-23, respectivamente , para 

fins de possibilitar a subscrição de capital em Sociedade Anônima a ser constituída por ambos, emite 

o presente laudo. 
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OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

 
O presente laudo de avaliação tem por finalidade determinar o valor de custo do imóvel, conforme 

descrição abaixo, a ser utilizado em contribuição de capital em Sociedade Anônima, consoante 

artigo 23 da Lei nº 9.249/95 e em atendimento ao artigo 8º, da Lei das Sociedades Anônimas. 

 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

 
O imóvel a ser avaliado pelo custo de aquisição, consoante consta declarado na declaração de 

imposto de renda do Sr. Fernando Xavier Ferreira, do exercício de 2020, ano base 2019, é: 
 

“IMOVEL AGRICOLA DENOMINADO FAZENDA SANTA  RITA,  COM  ÁREA  DE  1.607,80  HÁ, 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA-PR, INCRA 7121833168816, NIRF 

05029376, SITUADO NA RODOVIA PR 439, KM 04, CEP 86430-000, ADQUIRIDO EM 21/05/2008, 

REGISTRADO  NO  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  SANTO  ANTONIO  DA  PLANTINA  –  PR,  SOB    AS 

MATRÍCULAS 04, 502, 785, 1157, 1282, 2910, 4622, 5581, 5908, COM VALOR DECLARADO DE R$      2 

1.960.000,00 (HUM MILHÃO, NOVECENTOS E SESSENTA MIL REAIS), CONSTANDO, NAS 

MATRÍCULAS SUPRACITADAS, APENAS OS ÔNUS DE PENHORA E HIPOTECA, OS QUAIS, CONFORME 

INFORMADO PELO ATUAL PROPRIETÁRIO, SR. FERNANDO XAVIER FERREIRA, FORAM QUITADOS E 

ESTÃO EM FASE DE REGULARIZAÇÃO PERANTE O REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTÔNIO DA 

PLATINA, PR. 

 
 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO 

 
A avaliação do imóvel, foi efetuada aplicando-se a metodologia de custo de aquisição, ou seja, com 

fundamento nos valores constantes da declaração de rendimentos do Sr. FERNANDO XAVIER 

FERREIRA, do exercício de 2020, ano base 2019, no valor de R$ 1.960.000,00, conforme cópia da 

declaração de rendimentos em nosso poder estando fundamentado no artigo 23 da Lei nº 9.249/95 
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CONCLUSÃO 

 
 

Como resultado do nosso trabalho, concluímos que o valor de custo do imóvel a ser utilizado em 

contribuição de capital de Sociedade Anônima a ser constituída na data base de 31 de dezembro 

de 2.019 é de R$ 1.960.000,00 (hum milhão, novecentos e sessenta mil reais). Em consequência 

da subscrição de capital serão emitidas 1.960.000 ações sem valor nominal. 

 

 
Nosso trabalho compreendeu, entre outros procedimentos: (a) a revisão da declaração de 

rendimentos, da descrição dos bens, bem como a existência de ônus ou gravames sobre o imóvel, 

objeto desse laudo de avaliação; (b) a constatação, com base em testes, das evidências e dos 

registros que suportam os valores e as informações e cópias de documentos que nos foram 

passados. 
 

Adicionalmente, de acordo com as normas profissionais estabelecidas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade – CFC, informamos que não temos conhecimento de conflito de interesse,   direto 

ou  indireto,  em  relação  ao  serviço  acima  descrito,  bem  como  não  temos  conhecimento de 
3 

qualquer ação do proprietário do imóvel no sentido de direcionar, limitar, dificultar ou praticar 

quaisquer atos que tenham comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de 

informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade do 

laudo. 

 

 
Curitiba, 01 de outubro de 2020 

 
 
 
 

ALLSHORE ACCOUNTING & SERVICES S/S – EPP 
CRC PR-005507/O-4 
Raimundo Cláudio Batista 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, BRUNO FEDIUK DE CASTRO, com inscrição ativa no OAB/PR, sob o n° 62246, expedida em 05/06/2014, 

inscrito no CPF n° 05873528926, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

05873528926 62246
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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